
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE JUNDIAI

DECRETO N'.30.094. DE 22 DE JUNHO DE 202

LUIZ FERNANDO ARANTES MACHADO, PREFEITO DO MUNICÍPIO DE JUNDIAI
ESTADO DE SÃO PAULO, NO USO DE SUAS /\TRIBUlçõES LEGAIS

ESPECIALMENTE AS QUK LHE SÃ9Õ CONFERIDAS PELA LEI N' 9554, DE 07 DE
DEZEMBRO DE 2020, ART. 4', $ 3'

CONSIDERANDO NECESSIDADE DE ABERTURA DE CREDITO ADICIONAL SUPLEMENI'AR COM
RECURSOS DE SUPERAVIT FINANCEIRO, PARA ATENDER DESPESAS COM AQUISIÇÃO DE CADEIRA
UNTVERSITARIA POLIPROPILENO COM PRANCHETA, PARA SUPRIR AS NECESSIDADES DA SALA
DE TRE[NAMENTO DA VIGILÂNCIA EM SAUDE
REF. SOLICITAÇÃO 829 UNIDADE DE GESTÃO DE PROMOÇÃO DA SAÚDE
PEDIDO REQUISIÇÃO 766.984 REMANEJAMENTO
CONSIDERANDO NECESSIDADE DE ABERTURA DE CRÉDITO ADICIONAL SUPr:F:MENU'AK COM
RECURSOS DE SUPERAVIT FINANCEIRO, PARA ATENDER DESPESAS COM AQUISIÇÃO DE
ESTETOSCOPIO ADULTO PARA SUPRIR AS NECESSIDADES DA ESTRO\TÉGIA DE SAÚDE DA
FAMÍLIA SANTA GERTRUDES E CLÍNICA DA FAMÍLIA HORTOLÂNDIA
REF. SOLICITAÇÃO 828 UNIDADE DE GESTÃO DE PROMOÇÃO DA SAUDE
PEDIDO KEQUiSiÇAO 766.977 REMANEJAMENTO
CONSIDERANDO NECESSIDADE DE ABERTURA DE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR COM
RECURSOS DE SUPERA\VIT FINANCEIRO, PARA ATENDER DESPESAS COM AQUISIÇÃO DE
ESTETOSCÓPIO ADULTO E INFANTIL PARA SUPRIR AS NECESSIDADES DA UNIDADE BÁSICA DE
SAUDE RETIRO E AGAPEAMA
REF. SOLICITAÇÃO 827 - UNIDADE DE GESTÃO DÇ PROMOÇÃO DA SAÚDE
PEDIDO REQUISIÇÃO 766.976 REMANEJAMENTO
CONSIDERANDO NECESSIDADE DE ABERTURA DE CREDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR COM
RECURSOS DE SUPERAVIT FINANCEIRO, PARA ATENDER DESPESAS COM AQUrSrçÃO DE
GAVETETRO VOLANTE COM 03 GAVETAS, PARA SUPRIR AS NECESSIDADES DO AMBULAi'Orla DE
SAUDE DA MULHER.
REF. SOLICITAÇÃO 826 - UNIDADE DE GESTÃO DE PROMOÇÃO DA SAUDE
PEDIDO REQUISIÇÃO 766.974 REMANEJAMENTO
CONSIDERANDO NECESSIDADE DE ABERTURA DE CREDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR COM
RECURSOS DE SUPE[iAVIT FINANCEIRO, ]mAXA ATENDER DESPESAS COM AQUiS]ÇÃO DE
GAVETEIRO VOLANTE COM 03 GAVETAS, I'ARA SUPRIR AS NECESSIDADES DO PRONTO
/\TENDIMENTO HORTOLANDIA
REF. SOLICITAÇÃO 825 - UNIDADE DE GESTÃO DE PROMOÇÃO DA SAÚDE
PEDIDO REQUISIÇÃO 766.973 REMANEJAMENTO

DECRETA

ART. I' FICA ABERTO NO ORÇAMENTO DO MUNICÍPIO, UM CREDITO ADICIONAL
SUPLEMENTAR NO VALOR DE RS 28.479,30 (VATE E OITO MIL QUATROCENTOS E SETENTA E NOVE
REAIS E TRINTA CENTAVOS) NA(S) DOTAÇÃO(OES)

14.01.10.301 .0191 .2188 PROMOCAO DAS ACOES DAS UNIDADE DE ATENCAO BÁSICA
3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO

5002 FmDO NACIONAL DE SAUDE - PAB

R$ 883,74

14.0 1 .10.301 .0191 .2 1 89 PROMOCAO DAS ACOES DA ESTRATEGIA DE SAUDE DA FAMÍLIA E DE A(
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3.3.90.30.0o MATERIAL DE CONSUMO
5002 FUNDO NACIONAL DE SAIJDE - PAB

R$ 815,76

14.01.10.302.0191.21 86 PROMOCÃO DE ACHES DAS UNIDADES DE A'T'ENCHO ESPECIALIZADAS
4.4.90.52.00 EOUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE

SOOU FUNDO NACIONAL DE SAUDE MS/SAS

R$ 1 ] .499,90

14.01.10.302.0191.21 87 PROMOCÃO DE ACHES DA REDE DE URGÊNCIA E EMERGÊNCIA PRÉ HOS
4.4.90.52.00 EOUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE

5001 FUNDO NACIONAL DE SAUDE - MS/SAS

R$ 11 499,90

14.01.10.304.0191 .219 1 PROMOCAO DAS ACOES DE VIGILÂNCIA SANITÁRIA
4.4.90.52.00 EOUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE

0901 TAXA DE EXPEDIENTE DA SAUDE

RS 3.780,00

28.479,30 /TOTAL....R$

ART. 2' - A COBERTURA DO CRÉDITO DE QUE TRATA O ART. 1" FAR-SE-Á COM O(S)
SEGUINTE(S) RECURSO(S): /

1 - RECURSO INDICADO NO ART. 43, gi INCISO l DA LEI FEDERAL N. 4320/64

ART. 3' ESTE DECRETO ENTRA EM VIGOR NA DA:lA DE SUA PUBLICAÇÃO
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®

GE DE GOVERNO E FINANÇAS

PIJBLICADO E REGISTRADO NA
MUN[C[P[O OE JUNDIA[, AO(S) V]]
UM

PREFEITURA DO
BOIS MIL E VINTE E

GUSIAVO L. C. MARYSSAEL DE CAMPOS

GESTOR DA UNIDADE DA CASA CIVIL

/
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